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LEI Nº 6.791/2025
Cria as Subprefeituras Veraneio Ijal e Geraldo Scavone, na estrutura da 
Secretaria de Infraestrutura Municipal e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º	 Ficam criadas, na estrutura da Secretaria de Infraestrutura 
Municipal, prevista na Lei nº 6.101, de 02 de fevereiro de 2017, as 
seguintes Subprefeituras:
I – Subprefeitura Veraneio Ijal;
II – Subprefeitura Geraldo Scavone.
Art. 2º	 As Subprefeituras criadas por esta Lei, como órgão 
descentralizado da administração municipal, serão dirigidas pelo 
Subprefeito.
Art. 3º	 Às Subprefeituras compete:
I - acompanhar o cronograma de obras da Região, juntamente com os 
demais órgãos e entidades da Administração Municipal;
II - esclarecer a população e conscientizar quanto aos mecanismos de 
participação e de atendimento às suas demandas junto ao Poder Público;
III - levantar informações de campo sobre a situação dos serviços 
públicos e necessidades de sua área de abrangência;
IV - coordenar as administrações regionais, acolhendo e acompanhando 
o trâmite das reivindicações, de acordo com o Plano Estratégico do 
Governo;
V - ampliar a oferta, agilizar e melhorar a qualidade dos serviços locais, a 
partir das diretrizes centrais, atuando como indutoras do desenvolvimento 
local;
VI - facilitar a articulação intersetorial dos diversos segmentos e serviços 
da Administração Municipal que operam na região;
VII - executar outras atividades correlatas ou que venham a ser atribuídas 
pelos seus superiores.
Art. 4º	 Ao Subprefeito compete:
I - planejar, supervisionar, coordenar e executar a programação das 
ações para atender às demandas da Região e dos serviços afetos à sua 
área, dentro dos prazos previstos;
II - pesquisar, analisar e propor a implantação de estudos e projetos 
dentro da sua área de atuação;
III - representar política e administrativamente a Prefeitura na região;
IV - administrar adequadamente os recursos disponíveis, propondo à 
Administração Municipal, de forma integrada com os órgãos setoriais de 
gestão local, prioridades orçamentárias relativas aos serviços, obras e 
atividades a serem realizadas no território da Subprefeitura;
V - participar da elaboração da proposta orçamentária da Prefeitura e do 
processo de orçamento participativo;
VI - fomentar a participação da Subprefeitura nos conselhos, colegiados 
e comissões, indicando seus representantes;
VII - fornecer subsídios para a elaboração das políticas municipais e 
para a definição de normas e padrões de atendimento das diversas 
atividades de responsabilidade municipal;
VIII - conscientizar a população quanto aos mecanismos de participação 
popular;
IX - estabelecer relacionamento com a administração direta e indireta e 
entidades da sociedade civil com vistas ao atendimento das solicitações 
da região;
X - executar outras atividades correlatas ou que venham a ser atribuídas 
pelos seus superiores.
Art. 5º	 Fica aprovado o Quadro Demonstrativo dos Cargos em 
Comissão, constante do ANEXO I desta Lei.
Art. 6º	 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 7º	 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jacareí, 07 de novembro de 2025.
CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA
Prefeito do Município de Jacareí
Autoria do Projeto: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza.
ANEXO I
CARGO EM COMISSÃO

Cargo Referência Quantidade Vencimento Pré-Requisito

Subprefeito CCII 2 R$ 8.418,30 Ensino Médio 
Completo

LEI Nº 6.792/2025
Dispõe sobre o parcelamento e reparcelamento de débitos do Município 
de Jacareí com seu Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, de 
que tratam os arts. 115 e 117 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias – ADCT, com a redação conferida pela Emenda 
Constitucional nº 136, de 9 de setembro de 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º	 Fica autorizado o parcelamento e o reparcelamento das 
contribuições e dos demais débitos do Município de Jacareí, incluídas 
suas autarquias e fundações, com seu Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS, gerido pelo Instituto de Previdência do Município de 
Jacareí, em até 300 (trezentas) prestações mensais, iguais e sucessivas, 
observado o disposto no Anexo XVII da Portaria MTP nº 1.467, de 2 de 
junho de 2022, que trata do parcelamento especial autorizado com base 
nos arts. 115 e 117 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
– ADCT, com a redação conferida pela Emenda Constitucional nº 136, de 
9 de setembro de 2025.
§ 1º Os parcelamentos e reparcelamentos de que tratam o “caput” 
poderão abranger quaisquer tipos de débitos, com vencimento até 31 
de agosto de 2025.
§ 2º Os acordos de parcelamento e de reparcelamento deverão ser 
firmados até 31 de agosto de 2026 e estão condicionados aos seguintes 
requisitos:
I - à adesão, junto à Secretaria de Regime Próprio e Complementar 
do Ministério da Previdência Social, ao Programa de Regularidade 
Previdenciária de que trata o Anexo XVIII da Portaria MTP nº 1.467, de 
2 de junho de 2022; e
II - às adequações do RPPS à Emenda Constitucional nº 103, de 12 de 
novembro de 2019, e à instituição e vigência do Regime de Previdência 
Complementar dos servidores filiados ao RPPS, nos termos do disposto 
no art. 115, caput, incisos I a IV, do ADCT.
Art. 2º	 Para apuração dos montantes devidos a serem parcelados, os 
valores originais serão atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, acumulados desde a data de vencimento até a data da 
consolidação do termo de acordo de parcelamento ou reparcelamento, 
com dispensa de multa.
Parágrafo único. Em caso de inclusão, nos parcelamentos de que trata 
esta Lei, de débitos já parcelados ou reparcelados anteriormente, para 
apuração dos novos saldos devedores aplicam-se os critérios previstos 
no caput aos valores dos montantes consolidados dos parcelamentos 
ou reparcelamentos anteriores deduzidos das respectivas prestações 
pagas, acumulados desde a data da consolidação dos parcelamentos ou 
reparcelamentos anteriores até a data da nova consolidação dos termos 
de reparcelamento.
Art. 3º	 As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo 
IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, acumulados desde a data de consolidação dos montantes devidos 
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nos termos de acordo de parcelamento ou reparcelamento até o mês do 
pagamento.
Art. 4º	 As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente 
pelo IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 1% (um por cento) ao 
mês e multa de 5% (cinco por cento), acumulados desde a data do seu 
vencimento, até o mês do efetivo pagamento.
Art. 5º	 O vencimento da primeira prestação dos parcelamentos e 
reparcelamentos de que tratam esta Lei será no dia dez do segundo mês 
subsequente ao da assinatura dos termos de acordo, e o das demais 
prestações vincendas, no dia dez dos meses seguintes.
Art. 6º	 O pagamento das prestações dos acordos de parcelamento 
e de reparcelamento previstos nesta Lei será realizado por meio de 
retenção no Fundo de Participação dos Municípios - FPM, na forma 
prevista no art. 117 do ADCT e no Anexo XVII da Portaria MTP nº 1.467, 
de 2022.
§ 1º A retenção dos valores das parcelas no FPM deverá constar de 
cláusula dos termos de parcelamento ou reparcelamento e de autorização 
fornecida ao agente financeiro responsável pela liberação dos recursos 
do Fundo, concedida no ato de formalização desses termos, e vigorará 
até a quitação das prestações nestes acordadas.
§ 2º Caso não ocorra a retenção no dia dez do mês do vencimento da 
parcela, o agente financeiro deverá realizar novas tentativas de retenção 
nos subsequentes dias vinte e trinta do mês.
§ 3º Caso a vinculação do FPM para pagamento das prestações dos 
acordos de parcelamento e reparcelamento, embora já autorizada, ainda 
esteja pendente de implementação, ou se as retenções realizadas nos 
dias dez, vinte ou trinta, do mês de vencimento, não forem suficientes para 
quitação das parcelas, ou se as retenções não ocorrerem por qualquer 
outro motivo, o Município é responsável pelo seu pagamento integral ou 
de seu complemento, com aplicação dos respectivos acréscimos legais 
para parcelas vencidas.
§ 4º Não se aplicam juros ou multa no pagamento das parcelas efetuadas 
por meio da retenção do FPM na forma do § 2º deste artigo.
Art. 7º	 Os acordos de parcelamento ou reparcelamento de que trata 
esta Lei ficarão suspensos em caso de não comprovação, até o dia 10 
de dezembro de 2026, à Secretaria de Regime Próprio e Complementar 
do Ministério da Previdência Social, das condições cumulativas previstas 
nos incisos I a IV do caput do art. 115 do ADCT.
Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput implica a 
impossibilidade de renegociação das respectivas dívidas até ulterior 
cumprimento das condições a que ele se refere.
Art. 8º	 Os acordos de parcelamento ou reparcelamento de que trata 
esta Lei ficarão suspensos no caso de inadimplência no pagamento das 
prestações devidas por 3 (três) meses consecutivos, ou por 6 (seis) 
meses alternados, ou de descumprimento do Programa de Regularidade 

Previdenciária.
Parágrafo único.  Na hipótese de inadimplência de que trata o caput, 
ficam mantidos a obrigatoriedade de adimplemento das prestações em 
atraso e o vencimento das parcelas vincendas, sem prejuízo de sanções 
e penalidades a que estejam sujeitos os responsáveis.
Art. 9º	 O Instituto de Previdência do Município de Jacareí deverá 
rescindir os parcelamentos de que trata esta Lei:
I - em caso de revogação da autorização fornecida ao agente financeiro 
para vinculação do FPM prevista no art. 6º;
II - caso não seja possível a comprovação das condições a que se refere 
o art. 7º, caput, pelo Município, até 10 de junho de 2027;
III - se o Município, após ter comprovado as condições a que se refere 
o art. 7º, caput, vier a descumpri-las, inclusive por meio de alteração da 
legislação de seu RPPS.
Art. 10. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de 
dotação do orçamento vigente, suplementada se necessário.
Art. 11.	 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Jacareí, 07 de novembro de 2025.
CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA
Prefeito do Município de Jacareí
Autoria do Projeto: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza.

LEI Nº 6.794/2025
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a celebrar Convênio 
com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Cultura, 
Economia e Indústria Criativas, para a realização de projetos e eventos 
culturais.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º	 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas, para a realização 
de projetos e eventos culturais.
Art. 2º	 Os encargos decorrentes da execução do Convênio correrão 
por conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, 
suplementadas através de Decreto Executivo, se necessário.
Art. 3º	 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Jacareí, 06 de novembro de 2025.
CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA
Prefeito do Município de Jacareí
Autoria do Projeto: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza.

DECRETO Nº 370, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
O Sr. CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA, Prefeito do Município de Jacareí, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e especificamente 
pela Lei nº 6.697, de 26 de dezembro de 2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao Órgão da Administração Indireta 
SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí, destinado ao 
reforço da seguinte dotação orçamentária:
04.122.0011.2378.04.3.3.90.39 Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
(12) + R$ 5.000,00

Art. 2º A despesa decorrente da suplementação indicada no artigo 
anterior ocorrerá por conta da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária: 
17.512.0011.2246.04.3.3.90.39 Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
(76) - R$ 5.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito, 05 de novembro de 2025. 
CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA 
Prefeito do Município de Jacareí
CARLOS FELIPE SEPINHO APPARECIDO  
Presidente do SAAE
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